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第 75/2014號行政長官公告

中華人民共和國是國際海事組織的成員國及一九七四年

十一月一日訂於倫敦的《國際海上人命安全公約》的締約國；

國際海事組織海上安全委員會於一九九六年六月四日透過

第MSC.50（66）號決議通過了《國際散裝運輸危險化學品船舶

構造和設備規則》修正案，且有關修正案自一九九九年十二月

二十日起對澳門特別行政區生效；

基於此，行政長官根據澳門特別行政區第3/1999號法律第六

條第一款的規定，命令公佈包含上指修正案的第MSC.50（66）

號決議的中文及英文文本。

二零一四年十月二十日發佈。

行政長官 崔世安

Aviso do Chefe do Executivo n.º 75/2014

Considerando que a República Popular da China é um Es-
tado Membro da Organização Marítima Internacional e um 
Estado Contratante da Convenção Internacional para a Salva-
guarda da Vida Humana no Mar, concluída em Londres em 1 
de Novembro de 1974;

Considerando igualmente que, em 4 de Junho de 1996, o Co-
mité de Segurança Marítima da Organização Marítima Inter-
nacional, através da resolução MSC.50(66), adoptou emendas 
ao Código Internacional para a Construção e Equipamento 
de Navios que Transportam Substâncias Químicas Perigosas 
a Granel, e que tais emendas entraram em vigor, em relação à 
Região Administrativa Especial de Macau, em 20 de Dezem-
bro de 1999;

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos do n.º 1 
do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 da Região Administrativa Espe-
cial de Macau, a resolução MSC.50(66), que contém as referi-
das emendas, nos seus textos em línguas chinesa e inglesa.

Promulgado em 20 de Outubro de 2014.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.



19340 澳門特別行政區公報—— 第二組—— 副刊 第 44 期 —— 2014 年 10 月 31日

 

 1 

MSC.50 66  

1996 6 4  

 

 

 

 

28 b  

MSC.4 48

 

1974

VIII b

VII/8.1  

 

66 VIII b i

 

1978

1973 73/78 1974

 

1.  VIII b iv

 



N.º 44 — 31-10-2014 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE — SUPLEMENTO 19341

 

 2 

2.  VIII b vi 2 bb

1998 1 1

50%

 

3. VIII b vii 2

2 1998 7 1  

4.  VIII b v

 

5.  

 



19342 澳門特別行政區公報—— 第二組—— 副刊 第 44 期 —— 2014 年 10 月 31日
 

 
3 

 

 

1 
16

16
.6

.4
 

16
.6

.4
 

 

2 
17

 

a 
 

b 
c 

d 
e 

f 
g 

h 
i’  

i’’
 

i’’’
 

j 
k 

l 
m

 
n 

o 

A
ce

to
ch

lo
r 

 
A

 
P 

2 
2G

 
 

 
 

 
 

O
 

 
A

 
 

 
15

.1
9.

6 

C
7-

C
11

4-
12

  

A
lk

yl
C

7-
C

11
ph

en
ol

 p
ol

y
4-

12
et

ho
xy

la
te

 
 

B
 

P 
3 

2G
 

 
 

 
 

 
O

 
 

A
 

 
 

15
.1

9.
6,

 1
6.

2.
6,

 1
6.

2.
9 

70
%

 

A
m

m
on

iu
m

 b
is

ul
ph

ite
 so

lu
tio

n 
70

%
 o

r l
es

s
 

 
D

 
S 

3 
2G

 
 

 
N

F 
R

 
T 

 
Y

5 
 

15
.1

6.
1,

16
.6

.1
16

.6
.3

 

B
ro

m
oc

hl
or

om
et

ha
ne

 
 

D
 

S 
3 

2G
 

 
 

N
F 

R
 

T 
 

N
3 

 
 

70
%

 

is
o-

Pr
op

yl
am

in
e

70
%

 o
r l

es
s

so
lu

tio
n 

 
C

 
S/

P 
2 

2G
 

 
 

 
 

 
C

 
FT

 
C

D
 

N
1 

E 
15

.1
2,

 1
5.

19
 

D
ib

ro
m

om
et

ha
ne

 
 

C
 

S/
P 

2 
2G

 
 

 
N

F 
R

 
T 

 
N

3 
 

15
.1

2.
3,

 1
5.

19
 

3,
4-

-1
-

3,
4-

D
ic

hl
or

o-
1-

bu
te

ne
 

 
B

 
S/

P 
3 

2G
 

 
 

 
 

 
C

 
FT

 
A

B
C

 
 

E 
15

.1
2.

3,
 1

5.
17

, 1
5.

19
.6

 

-2
, 3

-
 

Ic
os

a
ox

yp
ro

pa
ne

-2
,3

-d
iy

l
s 

 
B

 
P 

3 
2G

 
 

 
 

 
 

O
 

 
A

 
 

 
16

.2
.6

, 1
5.

19
.6

 



N.º 44 — 31-10-2014 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE — SUPLEMENTO 19343

 

 
4 

a 
 

b 
c 

d 
e 

f 
g 

h 
i’  

i’’
 

i’’’
 

j 
k 

l 
m

 
n 

o 

N
-

2-
-1

-
-2

-
-6

-
 

N
-

2-
M

et
ho

xy
-1

-m
et

hy
l e

th
yl

-2
-e

th
yl

-6
-m

et
hy

l c
hl

or
oa

ce
ta

ni
lid

e 

 
B

 
P 

3 
2G

 
 

 
 

 
 

O
 

 
A

 
 

 
15

.1
9.

6 

N
itr

oe
th

an
e

 
 

D
 

S 
3 

2G
 

 
 

 
II

B
 

 
R

 
FT

 
A

u
 

N
4 

 
15

.1
6.

1,
 1

5.
19

.6
, 1

6.
6.

1,
 

16
.6

.2
, 1

6.
6.

4 

80
%

/
20

%
 

N
itr

oe
th

an
e

80
%

/N
itr

op
ro

pa
ne

20
%

 

 
D

 
S 

3 
2G

 
 

 
 

II
B

 
 

R
 

FT
 

A
u

 
N

4 
 

15
.1

6.
1,

 1
5.

19
.6

, 1
6.

6.
1

16
.6

.3
 

3 
16

.6
.1

16
.6

.3
17

o
16

.6
 



19344 澳門特別行政區公報—— 第二組—— 副刊 第 44 期 —— 2014 年 10 月 31日

 

 5 

4  

.1 4-12 [Nonyl phenol poly 4-12 ethoxylate]

4+ [Nonyl phenol poly

4+ ethoxylate]  

.2 Sodium silicate solution i

NF l A No  

5 18  

a 
 

b 
 

c 
 

II 3  
Ammonium 

lignosulphonate solutions  
 III  

Calcium 
lignosulphonate solutions  

 III  

Caramel solutions   III  
2- -2- -1,3-

, C8-C10 [2-Ethyl-2-
hydroxymethyl propane-1,3-diol, 

C8-C10 ester 

 D 

- Glycerol monooleate   D 
N- 70%

 
N-Methylglucamine solution  70% 

or less  

 III  

Polybutenyl 
succinimide  

 D 

Zinc alkenyl 
caboxamide  

 D 

Ditridecyl 
Adipate  

 III  

 



N.º 44 — 31-10-2014 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE — SUPLEMENTO 19345



19346 澳門特別行政區公報—— 第二組—— 副刊 第 44 期 —— 2014 年 10 月 31日



N.º 44 — 31-10-2014 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE — SUPLEMENTO 19347

第 76/2014號行政長官公告

中華人民共和國是國際海事組織的成員國及一九七四年

十一月一日訂於倫敦的《國際海上人命安全公約》（下稱“公

約”）的締約國；

公約締約政府會議於一九九五年十一月二十九日透過決議1

通過了公約附件修正案；

中華人民共和國於一九九九年十二月十三日以照會通知聯

合國秘書長，經修訂的公約自一九九九年十二月二十日起適用於

澳門特別行政區；

基於此，行政長官根據澳門特別行政區第3/1999號法律第六

條第一款的規定，命令公佈包含上指公約附件修正案的公約締

約政府會議決議1的中文及英文文本。

二零一四年十月二十一日發佈。

行政長官 崔世安

Aviso do Chefe do Executivo n.º 76/2014

Considerando que a República Popular da China é um Es-
tado Membro da Organização Marítima Internacional e um 
Estado Contratante da Convenção Internacional para a Salva-
guarda da Vida Humana no Mar, concluída em Londres em 1 
de Novembro de 1974, adiante designada por Convenção;

Considerando igualmente que, em 29 de Novembro de 1995, 
a Conferência dos Governos Contratantes da Convenção, atra-
vés da resolução n.º 1, adoptou emendas ao Anexo à Conven-
ção;

Considerando ainda que a República Popular da China, por 
nota datada de 13 de Dezembro de 1999, notificou o Secretá-
rio-Geral das Nações Unidas sobre a aplicação da Convenção, 
tal como emendada, na Região Administrativa Especial de 
Macau, a partir de 20 de Dezembro de 1999;

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos do n.º 1 
do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 da Região Administrativa Espe-
cial de Macau, a resolução n.º 1 da Conferência dos Governos 
Contratantes da Convenção, que contém as referidas emendas 
ao Anexo à Convenção, nos seus textos em línguas chinesa e 
inglesa.

Promulgado em 21 de Outubro de 2014.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.


